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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000. • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.205/87 

'' Estima a Receita e Fixa a Despesa do Mu
nicipío de Santa Luzia para o exercicio de 
19 88." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 19 - O Orçamento do Munic1pio de Santa Luzia, para o 

exercicio financeiro de 1988, na forma prevista pela Constituição do 
Brasil, 0rça a Receita e fixa a Despesa em CZ$ 483.LDD.üOO,OO ( quatr~ 
centos e oitenta e três milhões e duzentos mil cruzados ). 

Art. i9 - A Receita do Município de Santa Luzia serâ reali 
zada de acordo com a seguinte classificação por: 

I - kECEITAS CORRENTES: 

Receita Tri butâri a ............... .. 
Receita Patrimonial .............. .. 
Receita Industrial ............... .. 
Receita de Serviços ............... . 
Transferências Correntes .......... . 
Outras Receitas Correntes ......... . 

II - RECETA DE CAPITAL: 

Operação de Crédito 
Alienações de Bens MÕveis e Imõveis. 
Transferências de Capital ......... . 
Outras Receitas de Capital ....... .. 
TOTAL DA RECEITA ................. .. 

25.200.000,00 
900.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

141.900.000,00 
28.600.000,00 

100.000.úOO,úO 
10.700.000,00 
45. 100. uOO, DO 

130.uoo.ooo,uo 
483.200.000,00 

Art. 39 - A Receita do Municipio de Santa Luzia serã real1 
zada mediante a arrecadação de tributos, fundos e outras receitas co~ 

rentes e de Capital de acordo com a Legislação e com a discriminação 
vigente. 
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11rt. 49 - A Despesa do Municfpio de Santa Luzia seri real1 
zada de acordo com a discriminação estabelecida nos anexos que a
companham esta Lei. Obedecendo os seguintes desdobramentos. 

I - DESPESAS POR FUNÇÕES: 

01 - Legislativa .. ., ............... . 
02 - Judi ciâri a 
03 - Administração e Planejamento .. . 
04 - Agricultura ... ., ............. .. 
05 - Comuní cações ., ................ . 
06 - Defesa Nacional e Segurança Publica 
08 - Educação e Cultura ............ . 

10 - Habitação e Urbanismo 
11 - Industria, Cbmêrcio e Serviços . 
13 - Saude e Saneamento ............. . 
15 - Assistência e Previdência ..... .. 
15 - Transporte ..................... . 

18.700.000,00 
230.000,00 

6 2. 89 6. 2 20 '00 
l .!:i75.000,00 

529.000,00 
160.000,00 

44. 591. 000 ,00 
239.224.000,00 

2. 347 .ooo ,00 
33.544.000,00 
24. 143. 780,00 
15.000.000,00 

99 - Fundo Orçamentãrio . . . . . . . . . . . . . . 40.000.000,00 
TOTAL ........................... 483. 200 .DOO ,00 

II - GESPESAS POR UNIDADES E ORGAOS 

uRGAO I - ChMARA MUNICPAL 
Gabinete e Secretiría da Câmara 

DRGAO II - PREFEITURA MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito .......... . 
Assessoria de Planejamento e Co~ 

tro le 

Assessoria Jurfdi ca ...... ., .... . 
Assessoria de Comunicação ...... . 
Colegiado ...................... . 
Departamento de Administração .. . 
Departamento de Fazenda 
Departamento de Obras e Serviços 

18.570.000,00 

~. S50. G50, uO 

1 O . 71 7 . 1 O O , úO 
L.S92.700,00 
4.093.850,00 

26.úOO,OO 
47.560.950,00 
03.566.350,00 

Urbanos ............................... 182.971.000,00 
Departamento de Saude e Assist. 

Social ................................ _,2.690.300,00 
Departamento de Educação e Cultu-

ra .................................... 39.076.<>00,úO 

Departamento de Turismo e Esportes 3. 135.400,GO 
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Sub-Prefeitura de São Benedito ... 82.349.100,00 
TOTAL ........................... 483.200.000,00 

Art. 59 - Ourante a execução orçamentãria fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar atê o limite 
de 50% ( cinquenta por cento ) do total da despesa fixada podendo 

para tanto: 
a - Anular parcialmente ou totalmente dotações orçamentã-' 

rias conforme disposto no item 39 do Art. 43, parãgrafo 19 da Lei Fe 

~eral n9 4.320/64. 
b - Utilizar o excesso da arrecadação apurada na forma do 

parãgrafo 39 do Artigo 43, da Lei Federal n9 4.320 de 17 de março 
alem do percentual estabelecido no artigo. 

Art. 69 - Fica o Chefe do ·Poder Executivo autorizado a rea 
lizar operações de credito por antecipação da Receita atê o limite ' 
de 25% ( vinte e cinco por cento ) da receita estimada e nas condições 
previstas pela Constituição Federal e Resolução do Senado Federal. 

Art. 79 - Na forma do Artigo 66 da Lei Federal n9 4.320/64 
de 17 de março, o Prefeito Municipal, por Decreto e no interesse da 
Administração, poderã designar õrgãos centrais para movimentação de 
dotações orçamentãrias das diversas unídad~s orçamentãrias. 

Art. 89 - ~os termos do Parãgrafo 29 ( segundo ) e 39 ( ter 
cei ro ) do artigo 79 ( sêti mo J da Lei Federal n9 4. 320/64 e Resolu
ç3es nQs 62 e 93 do Senado Federal, fica o Chefe do Executivo Municl 
pal autorizado a realizar operações de credito atê o limite de CZ$ 
100.000.000,00 ( Cem milhoês de cruzados ). 

Art. 99 - Integram e acompanham a presente Lei os anexos ' 
que tratam das exigências da Lei Federal n9 4.320/64 e das Portarias 
Ministeriais do Ministério de Planejamento e Coordenação Geral. 

Art. 109 - Esta Lei entrarã em vigor a partir de 19 de Ja
neiro de 1.988, revogadas as disposições em contrãrio. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da pr~ 

sente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente 
como nela se contêm. 
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Luzi a, ~ .. l' de novembro de ~198.7. 
_J ~/ • I} ~ ../ ~ ~,0 ·vc.. 

FRANCISCO LUC DO J IOR 
CHEFE D GABINETE 


